
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.              , DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
 
 
 
 

Susta os efeitos da Resolução nº 150, de 03 de 
dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 
140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 
49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  
 

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos da Resolução nº 150, de 03 de 
dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que 
dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO: 
 
 

A Constituição Federal, em seu Art. 5º  que todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: IX -  é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença; 

 

 
O SIMPLES NACIONAL Com o início em 1996, trouxe ao Brasil uma nova 

maneira de tributar empresas e seus faturamentos, com a facilidade de se calcular e 
com diversos benefícios, o Simples Federal chegou como uma inovação tributaria 
naquela época, possibilitando e dando mais concorrência as microempresas, assim 
dando oportunidades de empresas menores crescerem. Além de diversos outros 
benefícios, a Lei trouxe o recolhimento de impostos federais em apenas 
um DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais), isso foi uma mudança 
drástica.  

 
Em 2006, entrou em vigor a Lei Complementar nº 123/2006, aonde a partir 

daquela L.C., o Simples iria englobar tributos Estaduais e Municipais, assim 
realizando o recolhimento em apenas uma guia, além de aumentar limites de 
faturamentos e diversas outras atividades poderem ser optantes pelo Regime. Com 
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estas mudanças o simples mudava de patamar dentro dos Regimes Tributários. 
Outra mudança ocorreu na base de cálculo do imposto onde, se considerava o valor 
acumulado durante o ano calendário, será preciso saber a média das receitas nos 
últimos 12 meses. Por exemplo, para calcular a competência de janeiro de 2008 ele 
iria utilizar o faturamento de janeiro a dezembro de 2007 e assim sucessivamente. 
De acordo com Filho, 2010, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, “introduz uma verdadeira “revolução” na forma de tributação das 
microempresas e empresas de pequeno porte”. Dentro do Simples está o 
Microempreendedor Individual – MEI; modelo empresarial que transforma o 
trabalhador autônomo em uma pessoa jurídica por meio da regulamentação dos 
serviços prestados e da conformidade com as legislações vigentes. 
 
           Como as operações e a receita anual dos MEIs são mais enxutas, eles se 
enquadram no regime simplificado do Simples Nacional, visto anteriormente, que 
neste caso une  todas as contribuições em uma só guia de recolhimento a ser paga 
todo mês até o dia 20: o DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional). 
 
 

O Presidente Jair Bolsonaro alterou, por meio de Resolução nº 150 de 03 de 
dezembro de 2019, o SIMPLES NACIONAL, com claro intuito de retirar da sociedade 
civil, do MEI a participação na economia do País, cercear as manifestações culturais e 
estabelecer uma censura no país, evitando que a cultura faça parte do dia a dia de 
cada cidadão e que estes tenham condições de exercer a sua cidadania através da 
livre participação na economia do Brasil.  

 

O artigo 2º da Resolução 150/2019 exclui os MEIs , Art. 2º No Anexo 
VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes 
subclasses: 

Subclasse DENOMINAÇÃO 

6201-5/01 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA 

6202-3/00 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6203-1/00 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam 
excluídas as seguintes ocupações: 

OCUPAÇÃO CNAE 
DESCRIÇÃO SUBCLASSE 
CNAE 

ISS ICMS 

ASTRÓLOGO(A) 
INDEPENDENTE 

9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) 
INDEPENDENTE 

9001-
9/02 

PRODUÇÃO MUSICAL S N 

DISC JOCKEY (DJ) OU 
VIDEO JOCKEY (VJ) 
INDEPENDENTE 

9001-
9/06 

ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO 

S N 
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ESTETICISTA 
INDEPENDENTE 

9602-
5/02 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA 
E OUTROS SERVIÇOS DE 
CUIDADOS COM A BELEZA 

S N 

HUMORISTA E CONTADOR 
DE HISTÓRIAS 
INDEPENDENTE 

9001-
9/01 

PRODUÇÃO TEATRAL S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E 
CULTURA EM GERAL 
INDEPENDENTE 

8592-
9/99 

ENSINO DE ARTE E 
CULTURA NÃO 
ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE 

S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTES 
CÊNICAS INDEPENDENTE 

8592-
9/02 

ENSINO DE ARTES 
CÊNICAS, EXCETO DANÇA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE 
CURSOS GERENCIAIS 
INDEPENDENTE 

8599-
6/04 

TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 

S N 

INSTRUTOR(A) DE 
CURSOS PREPARATÓRIOS 
INDEPENDENTE 

8599-
6/05 

CURSOS PREPARATÓRIOS 
PARA CONCURSOS 

S N 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 
INDEPENDENTE 

8593-
7/00 

ENSINO DE IDIOMAS S N 

INSTRUTOR(A) DE 
INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

8599-
6/03 

TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 
INDEPENDENTE 

8592-
9/03 

ENSINO DE MÚSICA S N 

PROFESSOR(A) 
PARTICULAR 
INDEPENDENTE 

8599-
6/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
ENSINO NÃO 
ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR 
E CONGÊNERES, COM 
ENTRETENIMENTO, 
INDEPENDENTE 

5611-
2/05 

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO 

N S 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

OCUPAÇÃO CNAE 
DESCRIÇÃO SUBCLASSE 
CNAE 

ISS ICMS 

MOTORISTA (POR 
APLICATIVO OU NÃO) 
INDEPENDENTE 

5229-
0/99 

OUTRAS ATIVIDADES 
AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES TERRESTRES 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 
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QUITANDEIRO(A) 
INDEPENDENTE 

4724-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

N S 

SERRALHEIRO(A), 
EXCETO PARA 
ESQUADRIAS, SOB 
ENCOMENDA OU NÃO, 
INDEPENDENTE 

2542-
0/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS 
DE SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS 

S S 

TRANSPORTADOR(A) 
INTERMUNICIPAL 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS SOB 
FRETE EM REGIÃO 
METROPOLITANA 
INDEPENDENTE 

4929-
9/02 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

N S 

TRANSPORTADOR(A) 
MUNICIPAL COLETIVO 
DE PASSAGEIROS SOB 
FRETE INDEPENDENTE 

4929-
9/01 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 

S N 

 
 
 
A Resolução autoriza o desmonte da estrutura conquistada ao longo doa anos 

pelos MEIs. Lembre-se, nesse sentido, que Bolsonaro já afirmou que “o Brasil não 
precisa de artistas esquetopatas”.  

 
Faz-se necessário e urgente deter as ações do governo motivadas por interesses 

ideológicos particulares ou pessoais que atentem contra a democracia e por 
consequência contra a legislação, promovendo retrocessos extremamente perigosos, 
atentando contra direitos adquiridos com muita luta.  

 
Está claro o desvio de finalidade e a ilegalidade da Resolução ora questionada. 

O Brasil é um Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição Federal de 
1988, elegendo a democracia participativa como um dos seus fundamentos.   

 
Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar. Os incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de 
“fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua 
competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

 
A Resolução 150 de 03 de dezembro de 2019 extrapola, e muito, o poder 

regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com 
os princípios norteadores da  Constituição Federal. Por todo o exposto, considerando 
que a referida Resolução representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao 
Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato. 

 
 
 
 

 
José Guimarães 

Deputado Federal (PT-CE) 
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